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1. INTRODUÇÃO 

Este documento se refere à 4ª Etapa de Revisão do Plano Diretor Municipal de 

Barra Bonita. Esta etapa visa a conclusão em projeto de lei das propostas discutidas 

e aprovadas na etapa anterior, e a finalização do trabalho de revisão do PDM. Inclui-

se nesta 4ª etapa a revisão da legislação urbana vigente no Município com a 

apresentação de minutas de projetos de lei para cada uma delas, acompanhada de 

mapas, quando for o caso, em escala apropriada, a ser protocolada na Prefeitura de 

Itarema, em conformidade com o Termo de Referência (TR).  

De acordo com o TR, os seguintes itens devem ser apresentados nesta etapa, 

relacionado ao item 4.4.2 na Fase 1, subitens 1 ao 13: 

4.4.2. Atividades e Produtos previstos nesta etapa: 
É previsto, nesta fase, a elaboração de 04 cadernos de 
propostas, sendo que um destes se tratará do compilado 
das minutas dos projetos de lei de institucionalização do 
PDM e suas leis complementares. Os 3 cadernos de 
propostas previstos são: 

1. Plano de Ação e Investimentos (PAI). Definir as 
ações e investimentos prioritários para a implementação do 
PDM, considerando as atividades das Fases anteriores, com 
identificação para cada ação ou investimento, de: 

2) Responsável; 

3) Dimensão; 

4) Objetivo; 

5) Localização; 

6) Meta; 

7) Custo; 

8) Prazo; 

9) Indicador de Monitorização; e 

10)Fonte de recursos.  

11. Institucionalização do PDM. Elaborar minutas de 
anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos: a) 
Lei do Plano Diretor do Município que disponha, no mínimo, de 
diretrizes para o ordenamento territorial (macrozoneamentos 
municipal e urbanos) e propostas para garantir os direitos à 
cidade sustentável; b) perímetros urbanos e de áreas de 
expansão urbana; c) uso e ocupação do solo urbano; d) sistema 
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viário; e) parcelamento do solo para fins urbanos; f) 
regulamentações específicas para os instrumentos urbanísticos 
aplicáveis no território municipal; g) Código de Obras; h) Código 
de Posturas; i) Criação do Conselho da Cidade, conforme 
Resolução nº 13, de 16 de junho de 2004, do Conselho Nacional 
das Cidades; e, j) Decreto regulamentador dos procedimentos 
administrativos, fluxograma e formulários, necessários à 
organização dos trâmites para licenciamento das atividades 
relacionadas ao uso e ocupação do solo urbano. 

12. Sistema de planejamento e gestão do PDM. 
Elaborar proposta de: a) Estrutura Organizacional; b) Sistema de 
Informações Municipal (SIM); c) perfil técnicos da equipe 
municipal; c) equipamentos e programas de informática; d) 
estrutura física, veículos e instrumentos de trabalho; e) sistema 
de indicadores de monitoramento.  

13. Estrutura organizacional.  A partir dos resultados 
das atividades programadas para a 4ª etapa e visando somente 
os ajustes necessários à implementação do PDM, elaborar 
propostas de implementação e ou adequação de legislações 
como: 

a) Estrutura Organizacional, Regimento Interno da 
Prefeitura Municipal, Plano de cargos Carreiras e Salários; 
Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade, Código 
Tributário, entre outras leis que venham a ser pertinentes.  

Este volume aborda os itens acima listados, tendo como base a sistematização 

das propostas oriundas das reuniões com a Equipe Técnica Municipal e das Reuniões 

Comunitárias realizadas na fase anterior; e a Proposta preliminar de revisão do Plano 

Diretor Municipal ï Minuta de Lei, que se dará em conformidade com o que foi 

discutido anteriormente junto à ETM e à população do Município de Barra Bonita.  

Portanto, o pressuposto deste produto são as oficinas participativas somadas 

à análise técnica, e em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da 

Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), com destaque as normas de ordem pública e 

interesse social para o regulamento da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 

segurança, bem-estar dos cidadãos e equilíbrio ambiental; entre outras legislações 

urbanísticas de nível federal, estadual e municipal. 

A revisão da legislação urbana na forma das minutas de lei será constituída a 

partir dos eixos temáticos estabelecidos anteriormente paro o Município de Barra 

Bonita, que são:  

1. Habitação e Regularização Fundiária; 

2. Mobilidade e Acessibilidade; 
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3. Aspectos Socioeconômicos;  

4. Meio Ambiente e Patrimônio;  

5. Infraestrutura;  

6. Gestão Urbana; e  

7. Ordenamento Territorial.  

Somado a estes eixos, são considerados também os Objetivos para o 

Desenvolvimento Urbano Sustentável (ODS) da Agenda 2030 selecionados para o 

Município de Barra Bonita na fase anterior, que foram:  

Objetivo 1: Erradicação da Pobreza - Acabar com a pobreza em todas as 

suas formas, em todos os lugares. 

Objetivo 2. Fome zero e agricultura sustentável - Acabar com a fome, 

alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura 

sustentável. 

Objetivo 3. Saúde e Bem-Estar - Assegurar uma vida saudável e promover o 

bem-estar para todas e todos, em todas as idades. 

Objetivo 4. Educação de Qualidade - Assegurar a educação inclusiva e 

equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da 

vida para todas e todos. 

Objetivo 5. Igualdade de gênero - Alcançar a igualdade de gênero e 

empoderar todas as mulheres e meninas. 

Objetivo 6. Água potável e saneamento - Assegurar a disponibilidade e 

gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos.   

Objetivo 7. Energia limpa e acessível - Assegurar o acesso confiável, 

sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todas e todos. 

Objetivo 8. Trabalho decente e crescimento econômico - Promover o 

crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 

produtivo e trabalho decente para todas e todos. 

Objetivo 9. Indústria, inovação e infraestrutura - Construir infraestruturas 

resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação. 
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Objetivo 10. Redução das desigualdades - Reduzir a desigualdade dentro 

dos países e entre eles. 

Objetivo 11. Cidades e comunidades sustentáveis - Tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.   

Objetivo 12. Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões de 

produção e de consumo sustentáveis.  

Objetivo 16. Paz, Justiça e Instituições Eficazes - Promover sociedades 

pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 

justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos 

os níveis. 

Objetivo 17. Parcerias e meios de implementação - Fortalecer os meios de 

implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 
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2. PLANO DE AÇÃO DE INVESTIMENTOS (PAI) 

O Plano de Ação e Investimentos (PAI), do município de Barra Bonita - SC foi 

desenvolvido a partir do Termo de Referência de Elaboração/Revisão dos Planos 

Diretores Municipais (PDM) dos municípios consorciados ao CONDER. 

O PAI está elaborado em Matrizes, as quais terão como base as diretrizes 

estruturadas, suas ações prioritárias e medidas necessárias a sua execução, 

desenvolvidas na Terceira Etapa ï Diretrizes e Propostas para uma Cidade 

Sustentável. As diretrizes estão alinhadas aos ñDireitos ¨ Cidade Sustent§velò 

relacionando-os aos eixos estruturantes, aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) no Brasil e suas metas relacionadas aos temas. Os ODS são 

objetivos interconectados e multidisciplinares que abordam os principais desafios de 

desenvolvimento, estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU) e 

representam um plano de ação global para eliminar a pobreza extrema e a fome, 

oferecer educação de qualidade ao longo da vida para todos, proteger o planeta e 

promover sociedades inclusivas até 2030. 

As ações e os projetos prioritários, indicados no PDM, com suas estimativas de 

custos de execução para os próximos cinco anos, estão compatibilizadas com a 

capacidade de investimento do município, incluídas a previsão de capacidade de 

endividamento municipal e outras fontes de recurso. Neste documento, serão ainda, 

explicitados os investimentos necessários, o modo pelo qual se fará a gestão 

administrativa e territorial e a forma como incidirá a regulamentação do solo urbano e 

rural.  

Portanto, é de extrema importância manter coerência entre as políticas e 

diretrizes propostas desenvolvidas na Terceira Fase ï Diretrizes e Propostas para 

uma Cidade Sustentável. A metodologia de elaboração do PAI compreende o 

Alinhamento estratégico (Eixo Temático de Desenvolvimento, Política e Diretriz e os 

ODS); o Planejamento e Execução (Ação Prioritária com indicação das medidas 

necessárias e Valor estimado); Prazo de execução e Fontes de recursos, conforme 

Figura 1. 

Ressalta-se que as Ações Prioritárias, estão indicadas com prazos de início no 

ano de aprovação do PDM. Considerando-se que a captação de recursos pode levar 
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a prazos distintos, deve haver certa flexibilidade em relação à execução das 

respectivas ações, sendo também, imprescindível a avaliação continuada deste plano.  

 
Figura 1 - Modelo esquemático de apresentação do PAI. 

 

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 

 

O PAI está concebido para um prazo de 5 anos e alinhado aos instrumentos 

legais de planejamento e orçamento (Figura 2). Deve ser avaliado anualmente, 

abrangendo o ano anterior (no máximo até o mês de abril do ano seguinte), e incluído 

mais um ano para mantê-lo com horizonte de 5 anos, de forma a ser subsídio para o 

Plano Plurianual (PPA), que é elaborado a cada 4 anos e anualmente, para subsidiar 

as leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Orçamento Anual (LOA). 

 

 
Figura 2 - - Instrumentos de Planejamento e Orçamento do PAI. 

 

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 
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2.1 DETALHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES E INVESTIMENTO 

 
O detalhamento do Plano de Ação e Investimentos (PAI) tem como base o 

modelo esquemático da Figura 1. A partir de cada um dos Eixos Temáticos para o 

Desenvolvimento e suas Políticas e Diretrizes estabelecidas na Fase 3 (Quadro 1), 

foram definidas Ações Prioritárias e respectivas Medidas Necessárias, as quais têm 

por objetivo propiciar o detalhamento necessário para que o Poder Público, em 

parceria com a iniciativa privada e demais instituições, possa agir efetivamente, 

implementando as propostas do Plano Diretor Municipal. Quanto à elaboração do PPA 

para o período subsequente, os gestores municipais deverão contemplar as ações 

aqui alocadas (salvo aquelas já executadas) e poderão proceder a novas 

compatibilizações, além de inserir outras conforme a demanda municipal. O quadro a 

seguir apresenta os Eixos Temáticos para o Desenvolvimento (ETD) e suas Políticas 

e Diretrizes (PD) estabelecidas para o município de Barra Bonita - SC. 

Quadro 1 - Eixos Temáticos de Desenvolvimento e suas Políticas e Diretrizes. 

Eixos Temáticos de 
Desenvolvimento (ETD) 

Políticas e Diretrizes (PD) 

Habitação (ETD1) 

PD-1. Garantir o acesso à moradia digna e segura para todos, bem 
como a segurança da posse; 

PD-2. Melhorar as condições habitacionais e urbanas da população 
mais vulnerável no município; 

Mobilidade e Acessibilidade 

(ETD2) 

PD-3. Adequar às condições da Rodovia SC-492 e das vias urbanas 

para a acessibilidade e mobilidade ativa; 

PD-4. Tornar a cidade mais acessível ao pedestre e priorizar o 

transporte não motorizado; 

PD-5. Melhorar a mobilidade no município de modo geral; 

Aspectos Socioeconômicos 

(ETD3) 

PD-6. Reduzir desigualdades sociais, econômicas e socio territoriais; 

PD-7. Incentivar a diversidade de atividades industriais e atividades 
econômicas no município e incentivar a agricultura familiar; 

PD-8. Incentivar o desenvolvimento sustentável do turismo, 
considerando as características da cultura local; 

Meio Ambiente e Patrimônio 

(ETD4) 

PD-9. Demarcar de áreas de preservação permanente e fomentar a 
fiscalização nestas áreas; 

PD-10. Valorizar, apoiar e proteger a cultura, a diversidade cultural e 
o patrimônio local como vetores de desenvolvimento humano, 
socioeconômico e sustentável; 
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PD-11. Reduzir as situações de vulnerabilidade ambiental no 
município; 

Infraestrutura (ETD5) 

PD-12. Melhorar a infraestrutura do sistema viário do município de 

maneira integrada e compartilhada, priorizando o pedestre e o ciclista; 

PD-13. Melhorar a infraestrutura de saneamento básico (água e 

esgotamento sanitário) e de manejo de águas pluviais; 

PD-14. Ampliação da infraestrutura e acesso aos serviços de manejo 

de resíduos e outros serviços; 

PD-15. Qualificar o sistema de saúde e educação do município; 

PD-16. Qualificar e ampliar a infraestrutura dos equipamentos 

públicos voltados ao esporte, cultura e lazer; 

PD-17. Melhorar a infraestrutura de Iluminação Elétrica nas áreas 

urbana e rural. 

Gestão Urbana (ETD6) 

PD-18. Ampliar a gestão democrática com sistemas de planejamento 

integrado e efetivo; 

PD-19. Ampliar a atuação eficaz das secretarias e conselhos 

municipais, bem como os sistemas de gestão do Plano Diretor. 

Ordenamento Territorial 

(ETD7) 

PD-20. Definir macrozonas e zonas com diretrizes específicas à 

realidade de cada área, bem como perímetros urbanos e respectivos 

bairros, contribuindo para a gestão territorial; 

PD-21. Reorganizar o parcelamento, uso e ocupação do solo. 

Fonte: PDM, 3ª Etapa, 2024. 

A metodologia específica de elaboração do PAI tem como base, ao disposto no 

respectivo Termo de Referência do Processo Licitatório 31/2022 ï Concorrência 

Nº01/2022: 

[ ... ] 

4.7. Quarta Etapa ï Plano de Ação e Investimentos e Institucionalização do 

PDM  

4.7.1. Dimensões Técnicas - Plano de Ação e Investimentos (PAI)  

a) Definir as ações e investimentos prioritários, para a implementação do PDM, 

considerando as avaliações e análises das fases anteriores, contendo:  

I. ação e/ou investimento;  

II. valor;  

III. prazo de execução;  

IV. fontes de recursos;  

V. indicação da(s) diretriz(es) prevista(s) no PDM em que a ação está 

vinculada;  

VI. indicação do(s) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)/Metas em 

que a ação está vinculada; e  
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VII. outros itens que poderão auxiliar quando da incorporação das ações e/ou 

investimentos no PPA, LDO e LOA, se julgados necessários.  

Assim, delinearam-se as Matrizes que compreendem o Alinhamento 

estratégico (Eixo Temático para o Desenvolvimento, Política e Diretriz e os 

ODS/Metas); o Planejamento e execução (Ações Prioritárias com indicação das 

Medidas Necessárias e Valor estimado); Prazo de execução e Fontes de recursos, 

conforme Figura 1. 

 

As ações do PAI serão apresentadas conforme modelo de Matriz, no Quadro 

2, para cada um dos 7 Eixos Temáticos de Desenvolvimento do PDM. 

Quadro 2 - Matriz modelo de apresentação do PAI por Eixo Temático (ETD). 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 

Fontes de 
Recursos (7) Eixo (1) 

Política e 
Diretriz (2) 

ODS/Metas (3) 
Ação Prioritária 
ï Medidas 

Necessárias (4) 

Valor/ 
Estimado 

(R$) (5) 

Ano 
1 

Ano 
2 

Ano 3 Ano 4 Ano 5 

ETD-1 PD-1 ODS1 A1.1        

[ ... ] [ ... ] [ ... ] [ ... ]        

ETDn PDn ODS17 AX.n        

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 

Legenda: (1) Eixos Temáticos para o Desenvolvimento: ETD1, ..., ETDn. (2) Políticas e Diretrizes: PD-I, 

PDn. (3) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: ODS1, ..., ODS17. (4) Ações Prioritárias: A1.1, ..., AX.n;  e 

respectivas Medidas Necessárias de consecução das Ações Prioritárias definidas na Fase 3 ï Diretrizes e 

Propostas para uma Cidade Sustentável M1.1.1, ... MX.n.Y.n. (5) Valor Estimado: estimativa de investimentos para 

execução da Ação Prioritária. (6) Prazos de Execução: curto prazo [    ]; médio prazo [     ], longo prazo [     ] e 

continuado [     ]. (7) Fontes de Recursos: Indicação de possíveis opções de acesso aos recursos para execução 

das medidas e ações prioritárias.  

Conforme indicado no Quadro 1, foram detalhadas propostas alinhadas as 

respectivas Políticas e Diretrizes e Ações Prioritárias.  Assim, para cada ação, foram 

indicados as medidas necessárias, os custos estimados, o prazo de execução e as 

possíveis fontes de recursos, por meio dos seguintes critérios e definições: 

Ṋ Ações Prioritárias: apresentadas na 3ª Fase ï Eixos de desenvolvimento; está 

relacionada ao cumprimento da Político e Diretriz especificada e contemplam uma 

série de Medidas Necessárias, as quais indicam caminhos para o respectivo 

sucesso de cada Ação Prioritária;  
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Ṋ Valor estimado: a estimativa de investimentos necessárias para a 

execução/implementação da ação, indicado em valor corrente; para algumas 

ações relacionadas a aspectos institucionais, não há demanda por recursos; 

Ṋ Prazo de execução: tempo previsto para o início da execução das referidas 

medidas necessárias, conforme prioridades municipais, sendo curto prazo: no 1º 

ano [    ]; médio prazo: entre o 2º e 3º anos [    ]; longo prazo: entre o 4º e 5º anos 

[     ] e continuado [     ], para a ação que demande todo o período, a qual pode 

prosseguir em suas revisões posteriores.  

Ṋ Fontes de recursos: sugere a procedência dos recursos a serem utilizados na 

execução/implementação da ação, podendo estar vinculada a esfera municipal, 

estadual e/ou federal, entre outras fontes de financiamento e investimentos, além 

de fontes de origem privadas. 

2.2 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

O alinhamento estratégico terá como base as Políticas e Diretrizes, conforme 

Quadro 1, acrescido do(s) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).  

Os ODS, ilustrados na Figura 3, são objetivos interconectados e 

multidisciplinares que abordam os principais desafios de desenvolvimento, 

estabelecidos pela ONU representam um plano de ação global para eliminar a 

pobreza extrema e a fome, oferecer educação de qualidade ao longo da vida para 

todos, proteger o planeta e promover sociedades inclusivas até 2030.  

Figura 3 - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

 
Fonte: Organização das Nações Unidas (ONU) Brasil, 2024. 
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Os ODS são avaliados e a partir destes é gerado o Índice de Desenvolvimento 

Sustentável das Cidades ï Brasil (IDSC-BR), uma iniciativa do Instituto Cidades 

Sustentáveis, no âmbito do Programa Cidades Sustentáveis que avaliou os 5.570 

municípios brasileiros, foram utilizados do período de 2010 a 2020. Para a pontuação 

geral, Barra Bonita obteve 51,50 de 100 pontos possíveis, classificando o município 

na posição 1.169 entre os 5.570 municípios brasileiros e com Nível de 

Desenvolvimento Sustentável Médio (Figura 4).  

Figura 4 - Índice de Desenvolvimento Sustentável de Barra Bonita. 

 
Fonte: IDSC Brasil. Disponível em: https://idsc.cidadessustentaveis.org.br/ 

  

https://idsc.cidadessustentaveis.org.br/
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2.3 VIABILIZAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E O PLANO 

PLURIANUAL 

O Plano de Ação de Investimentos (PAI) deve estar indissociável ao Plano 

Diretor Municipal (PDM) e ao Plano Plurianual (PPA), bem como a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Este alinhamento está previsto 

na Lei Federal n.º 10.257/2001, conhecido como o Estatuto da Cidade, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana. 

A partir do estabelecimento deste PAI, o município deverá proceder à 

compatibilização deste com o(s) PPA vigentes e subsequentes, bem como os demais 

instrumentos, de forma a evitar duplicidades e onerações já previstas, haja vista, as 

ações do PAI, serem objeto de complementação dos próximos PPA, LDO e LOA. Da 

mesma forma, sempre que houver alterações deliberadas para este PAI, deverá ser 

promovida a devida compatibilização com os instrumentos necessários. 

 

2.3.1 FONTES DE RECURSOS PARA O PAI 

A viabilização do PAI poderá utilizar as diversas fontes de recursos disponíveis. 

Eles podem ser recursos (i) próprios, (ii) de terceiros, onerosos ou não, ou (iii) parceria 

público-privadas. Estes estão melhores detalhados na sequência, explorando os 

fatores que levariam a optar por esta ou aquela alternativa. 

 

(i) Recursos próprios - Os recursos próprios são oriundos da capacidade 

operacional do município, isto é, receitas livres de vinculação às despesas, 

necessários para a execução de ações do PAI; 

(ii)  Recursos de terceiros, onerosos ou não - Ações poderão ser viabilizadas 

através de recursos mediante empréstimos e financiamentos de longo prazo ou 

não onerosos, também conhecidos como de fundo perdido. A fonte de recurso 

ñonerosaò tem o seu valor total financiado devolvido em parcelas mensais 

durante o período contratado, sendo embutidas nestas parcelas juros e 

correções monetárias sobre o valor principal. Para a contratação destes recursos 

é necessário que o Município possua capacidade de endividamento e de 

pagamento dos recursos financiados, conforme prevê a Resolução do Senado 

Federal nº 43/2001.  
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Para a utiliza«o de recursos ñn«o onerososò ® necess§ria, principalmente, a 

identificação de programas com estas características e as respectivas regras de 

contratação. Ressalta-se que mesmo sendo uma fonte não onerosa para o 

Município, é comum a exigência de contrapartidas orçamentárias e financeiras. 

Portanto, o Município deverá alocar parte de seus recursos orçamentários na 

execução destas ações. 

(iii) Recurso de parcerias público-privado ï A as ações do PDM poderão também, 

serem viabilizadas com parcerias do Município junto com instituições públicas e 

privadas. Nesta modalidade de parceria, ambos os lados participam dos 

investimentos necessários para a execução das ações, seja com recursos 

materiais, humanos e financeiros, uma vez que o resultado obtido favorecerá 

todos os parceiros envolvidos. Salienta-se, porém, que esta modalidade de 

parceria pressupõe contrapartida de ambos os lados, sendo necessário que seja 

incluso nos orçamentos anuais a parcela de investimentos realizados por conta 

de recursos próprios do Município.  
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2.4 PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS 

O Plano de Ação e Investimento (PAI) para a implementação do Plano 

Diretor de Barra Bonita, foi elaborado a partir da Análise Temática Integrada (2ª 

Fase) e de insumos técnicos e comunitários, apresentadas na em Diretrizes e 

Propostas para uma Cidade Sustentável (3ª Fase), está detalhado nas Matrizes 

1 a 7, correspondente a cada Eixo Temático de Desenvolvimento.
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Matriz 1 - Eixo Temático de Desenvolvimento (ETD1): Habitação. 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 
Fontes de 

Recursos (7) Eixo (1) 
Política e 
Diretriz (2) 

ODS/ 
Metas (3) 

Ação Prioritária ï Medidas Necessárias (4) 
Valor Estimado 

(R$) (5) 
2025 2026 2027 2028 2029 

ETD-1 PD-1 
01, 10, 11 

E 13 

A1.1 ï Levantar recursos e métodos para enfrentar 
o déficit habitacional rural e urbano. Medidas: 
M1.1.1 a M1.1.4. 

Receitas 
Correntes 

     

Dotações 
orçamentárias da 

Prefeitura 
Municipal 

ETD-1 PD-1 
01, 10, 11 

E 13 

A1.2 ï Promover a regularização fundiária de áreas 
passíveis.  
Medidas: M1.2.1 a M1.2.2. 

R$ 
1.500.000,00 

     
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-1 PD-1 
01, 10, 11 

E 13 

A1.3 ï Realocar populações que se encontram em 
áreas de risco ou APPs.  
Medidas: M1.3.1 a M1.3.3. 

R$ 
1.000.000,00 

     
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-1 PD-1 
01, 10, 11 

E 13 
A1.4 ï Realocar áreas de ZEIS.  
Medidas: M1.4.1 a M1.4.3. 

R$ 
1.500.000,00 

     
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-1 PD-2 
01, 10, 11 

E 13 

A2.1 ï Desenvolver programas de melhorias 
habitacionais.  
Medidas: M2.1.1 a M2.1.3. 

R$ 600.000,00      
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-1 PD-2 
01, 10, 11 

E 13 

A2.2 ï Desenvolver programas para a adequações 
nas instalações sanitárias, destinação do esgoto 
sanitário e resíduos sólidos, bem como acesso ao 
abastecimento de água.  
Medidas: M2.2.1 a M2.2.4. 

R$ 300.000,00      
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-1 PD-2 
01, 10, 11 

E 13 

A2.3 ï Promover a qualificação dos loteamentos de 
interesse social e conjuntos habitacionais.  
Medidas: M2.3.1 a M2.3.5. 

R$ 
1.200.000,00 

     
Municipal / 
Estadual/ 

Federal/Privado 

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 

Legenda:(1) Eixo Temático de desenvolvimento: Habitação. (2) Política e Diretriz de Desenvolvimento: PD-1. Garantir o acesso à moradia digna e segura para todos, bem 

como a segurança da posse; PD-2. Melhorar as condições habitacionais e urbanas da população mais vulnerável no município. (3) ODS 1 a ODS 17- Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável. (4) Ação Prioritária de Desenvolvimento do Eixo e respectiva Política e Diretriz com indicação das Medidas Necessárias a sua consecução, indicadas na 3ª Fase. (5) 

Valor estimado: estimativa de investimentos necessários para a execução/ implementação da ação, indicado em valor corrente; para algumas ações relacionadas a aspectos 
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institucionais, não há demanda por recursos. (6) Prazos de Execução: curto prazo [    ]; médio prazo [     ], longo prazo [     ] e continuado [     ]. (7) Fontes de Recursos: Indicação 

de possíveis opções de acesso aos recursos de execução das ações. 
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Matriz 2 - Eixo Temático de Desenvolvimento (ETD2): Mobilidade e Acessibilidade. 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 
Fontes de Recursos 

(7) Eixo (1) 
Política e 
Diretriz (2) 

ODS/ 
Metas (3) 

Ação Prioritária ï Medidas Necessárias (4) 
Valor Estimado 

(R$) (5) 
2025 2026 2027 2028 2029 

ETD-2 PD-3 11 
A3.1 ï Melhorar as condições das principais 
vias.  
Medidas: M3.1.1 a M3.1.3. 

R$ 1.200.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-3 11 
A3.2 ï Implementar ciclovias e/ou ciclofaixas no 
município.  
Medidas: M3.2.1 a M3.2.3. 

R$ 800.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-3 11 
A3.3 ï Melhorar a condição das vias e passeios 
públicos na área urbana do município.  
Medidas: M3.3.1 a M3.3.2. 

R$ 2.000.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-3 11 
A3.4 ï Melhorar as condições das estradas 
rurais.  
Medidas: M3.4.1 a M3.4.4. 

R$ 1.500.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-4 11 
A4.1 ï Criar rotas acessíveis na cidade. 
Medidas: M4.1.1 a M4.1.4. 

R$ 400.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-4 11 
A4.2 ï Implementar Programa de Adequação 
das calçadas, com foco em áreas críticas. 
Medidas: M4.2.1 a M4.2.2. 

R$ 1.000.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-2 PD-4 11 
A4.3 ï Qualificar o transporte escolar no 
município.  
Medidas: M4.3.1 a M4.3.3. 

R$ 1.200.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

 

Continua 
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Continuação Matriz 2 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 
Fontes de Recursos 

(7) Eixo (1) 
Política e 
Diretriz (2) 

ODS/ 
Metas (3) 

Ação Prioritária ï Medidas Necessárias (4) 
Valor Estimado 

(R$) (5) 
2025 2026 2027 2028 2029 

ETD-2 PD-4 11 

A4.4 ï Elaborar Plano de Ciclorrotas para o 
município, conectado às Ciclorrotas 
existentes.  
Medidas: M4.4.1 a M4.4.2. 

Receitas 
Correntes 

     

Dotações 
orçamentárias da 

Prefeitura 
Municipal 

ETD-2 PD-5 11 
A5.1 ï Melhorar a conexão viária entre 
comunidades rurais e a sede urbana. 
Medidas: M5.1.1 a M5.1.2. 

R$ 700.000,00      

Dotações 
orçamentárias da 

Prefeitura 
Municipal 

ETD-2 PD-5 11 
A5.2 ï Adequar áreas de estacionamento 
em vias arteriais e coletoras.  
Medida: M5.2.1. 

Receitas 
Correntes 

     

Dotações 
orçamentárias da 

Prefeitura 
Municipal 

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 

Legenda:(1) Eixo Temático de desenvolvimento: Mobilidade e Acessibilidade. (2) Política e Diretriz de Desenvolvimento: PD-3. Adequar as condições da Rodovia SC - 492 

e das vias urbanas para a acessibilidade e mobilidade ativa; PD-4. Tornar a cidade mais acessível ao pedestre e priorizar o transporte não motorizado; PD-5. Melhorar a mobilidade 

no município de modo geral. (3) ODS 1 a ODS 17- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. (4) Ação Prioritária de Desenvolvimento do Eixo e respectiva Política e Diretriz com 

indicação das Medidas Necessárias a sua consecução, indicadas na 3ª Fase. (5) Valor estimado: estimativa de investimentos necessários para a execução/ implementação da 

ação, indicado em valor corrente; para algumas ações relacionadas a aspectos institucionais, não há demanda por recursos.    (6) Prazos de Execução: curto prazo [     ]; médio 

prazo [      ], longo prazo [      ] e continuado [      ]. (7) Fontes de Recursos: Indicação de possíveis opções de acesso aos recursos de execução das ações. 
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Matriz 3 - Eixo Temático de Desenvolvimento (ETD3): Aspectos Socioeconômicos. 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 
Fontes de Recursos 

(7) Eixo (1) 
Política e 
Diretriz (2) 

ODS/ 
Metas (3) 

Ação Prioritária ï Medidas 
Necessárias (4) 

Valor Estimado 
(R$) (5) 

2025 2026 2027 2028 2029 

ETD-3 PD-6 1 E 10 

A6.1 ï Ampliar a proteção social através da 
adoção de políticas, especialmente fiscal, 
salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade. 
Medidas: M6.1.1 a M6.1.6. 

R$ 800.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-3 PD-6 1 E 10 

A6.2 ï Garantir a justa distribuição dos 
equipamentos na cidade ï garantir o acesso 
a todos.  
Medidas: M6.2.1 a M6.2.2. 

R$ 500.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-3 PD-6 1 E 10 
A6.3 ï Fortalecer as políticas culturais do 
município.  
Medida: M6.3.1. 

R$ 100.000,00      
Dotações 

orçamentárias da 
Prefeitura Municipal 

ETD-3 PD-6 1 E 10 
A6.4 ï Fortalecer os espaços esportivos  
municipais e ampliar sua utilização. Medidas: 
M6.4.1 a M6.4.3. 

R$ 160.000,00      
Dotações 

orçamentárias da 
Prefeitura Municipal 

ETD-3 PD-7 
2, 8, 9 E 

14 

A7.1 ï Fomentar a agricultura familiar 
sustentável.  
Medidas: M7.1.1 a M7.1.6. 

R$ 1.200.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-3 PD-7 
2, 8, 9 E 

14 

A7.2 ï Incentivar a diversificação do setor 
agroindustrial no município.  
Medidas: M7.2.2 a M7.2.3. 

R$ 500.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

Continua 
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Continuação Matriz 3 

Alinhamento Estratégico Planejamento e Execução Prazo de Execução (6) 
Fontes de Recursos 

(7) Eixo (1) 
Política e 
Diretriz (2) 

ODS/ 
Metas (3) 

Ação Prioritária ï Medidas Necessárias (4) 
Valor Estimado 

(R$) (5) 
2025 2026 2027 2028 2029 

ETD-3 PD-7 
2, 8, 9 E 

14 

A7.3 ï Ampliar a oferta de empregos e 
geração de renda. 

Medidas: M7.3.1 a M7.3.3. 

R$ 600.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-3 PD-7 
2, 8, 9 E 

14 
A7.4 ï Profissionalizar a mão-de-obra. 

Medidas: M7.4.1 a M7.4.3. 

R$ 200.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

ETD-3 PD-8 
2, 8, 9 E 

14 

A8.1 ï Incentivar atividades turísticas para 
diversificar a economia municipal. 

Medidas: M8.1.1 a M8.1.3. 

R$ 100.000,00      
Municipal / Estadual/ 

Federal/Privado 

Fonte: Elaborado pelos Autores, 2024. 

Legenda:(1)Eixo Temático de desenvolvimento: Aspectos Socioeconômicos. (2) Política e Diretriz de Desenvolvimento: PD-6. Reduzir desigualdades sociais, econômicas 

e socioterritoriais; PD-7. Incentivar a diversidade de atividades industriais e atividades econômicas no município e incentivar a agricultura familiar; PD-8. Incentivar o 

desenvolvimento sustentável do turismo, considerando as características da cultura local. (3) ODS 1 a ODS 17- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. (4) Ação Prioritária de 

Desenvolvimento do Eixo e respectiva Política e Diretriz com indicação das Medidas Necessárias a sua consecução, indicadas na 3ª Fase. (5) Valor estimado: estimativa de 

investimentos necessários para a execução/ implementação da ação, indicado em valor corrente; para algumas ações relacionadas a aspectos institucionais, não há demanda por 

recursos. (6) Prazos de Execução: curto prazo [    ]; médio prazo [     ], longo prazo [     ] e continuado [     ]. (7) Fontes de Recursos: Indicação de possíveis opções de acesso aos 

recursos de execução das ações. 

  






















































